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LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS DE ALTA FLORESTA  
 

NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL Diploma, devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em Pedagogia, 

fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo MEC. Pedagogo 01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
NÍVEL MÉDIO (CLASSIFICAÇÃO “C”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Diploma ou certificado de conclusão do 

Ensino Médio. 

Assistente de Alunos 01 - - 01 

 
 
LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS DE CONFRESA  

 
NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Graduação em Biblioteconomia OU em 

Ciências da Informação. 
Bibliotecário - 

Documentalista 
01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Médio Profissionalizante na Área ou médio 

completo + curso técnico em eletrônica 

com ênfase em sistemas computacionais 

ou Ensino Médio completo + Curso Técnico 

na área de Informática. 

Técnico em Tecnologia da 

Informação 
02 - - 02 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Reitoria 

4 

 

 

 

 
NÍVEL MÉDIO (CLASSIFICAÇÃO “C”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Diploma ou certificado de conclusão do 

Ensino Médio. 

Assistente de Alunos 01 - - 01 

 
 
LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS AVANÇADO DE DIAMANTINO 

 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Diploma do Ensino Médio 

Profissionalizante em Informática ou 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Informática. 
Técnico de Laboratório/Área: 

Informática 
- - 01 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
 
LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS DE PONTES E LACERDA 

 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Diploma do Ensino Médio 

Profissionalizante em Informática ou 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Informática. Técnico de Laboratório/Área: 

Informática 
01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 
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LOCAL DE TRABALHO:  CAMPUS DE PRIMAVERA DO LESTE 

 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Médio Profissionalizante na Área OU Médio 

Completo + Curso Técnico em Manutenção 

de Aeronaves OU Mecânica de Avião + 

registro na ANAC OU Médio Completo + 

Curso Técnico em Eletromecânica OU 

Técnico em Mecatrônica OU Técnico em 

Manutenção de Aeronáutica OU Formação 

completa de Nível Médio Profissionalizante 

na área de Mecânica, realizado em 

Instituição reconhecida pelo Ministério da 

Educação OU Ensino Médio completo mais 

Curso Técnico na área de Mecânica, 

realizados em Instituição(ões) 

reconhecida(s) pelo Ministério da 

Educação. 

 

Técnico de Laboratório/Área: 

Mecânica 

01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
 

LOCAL DE TRABALHO: REITORIA  
 
NÍVEL MÉDIO (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Graduação em curso superior na área. 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Diploma de graduação em Engenharia Civil, 

reconhecido pelo MEC. 

Engenheiro/ Área: Civil - 01 - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 
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NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Diploma, devidamente registrado de curso 

de graduação em Medicina, fornecido por 

instituição de ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação; Certificado 

de conclusão de Residência Médica em 

Medicina do Trabalho, reconhecido pela 

Comissão Nacional de Residência Médica; 

ou Título de especialista em Medicina do 

Trabalho, reconhecido pela Associação 

Médica Brasileira e registrado no Conselho 

Regional de Medicina (RQE) e registro 

profissional no Conselho Regional de 

Medicina. 

Médico/Área: Medicina do 

Trabalho 
01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL Curso superior em Medicina, com 

residência médica em psiquiatria fornecido 

por instituição de ensino superior 

reconhecido pelo MEC, e registro no 

Conselho competente. 
Médico/Área: Psiquiatria 01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 

 
LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS AVANÇADO DE GUARANTÃ DO NORTE 
 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL Diploma de Ensino Médio 

Profissionalizante em Agropecuária, OU 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Agropecuária. Técnico em Agropecuária - - 01 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 
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LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS DE JUÍNA 
 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL Diploma de Ensino Médio 

Profissionalizante em Agropecuária, OU 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Agropecuária. Técnico em Agropecuária 01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 

NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Ensino Médio Profissionalizante na área 

OU Ensino Médio completo + Curso 

Técnico na área. 
Técnico em Contabilidade 01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
 
LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS DE SORRISO  
 
NÍVEL MÉDIO (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 
Diploma de Graduação em 

Administração, Administração Pública ou 

Tecnologia em Gestão Pública 

reconhecido pelo Ministério da 

Educação. 

Administrador - - 01 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 

 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL Diploma de Ensino Médio 

Profissionalizante em Agropecuária, OU 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Agropecuária. Técnico em Agropecuária 01 - - 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 
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LOCAL DE TRABALHO: CAMPUS AVANÇADO DE SINOP 
 
NÍVEL MÉDIO + TÉCNICO (CLASSIFICAÇÃO “D”) 

CARGO 

NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS 

AC PcD NEGROS TOTAL Diploma do Ensino Médio 

Profissionalizante em Informática ou 

Ensino Médio completo + Curso Técnico 

em Informática. 
Técnico de Laboratório/Área: 

Informática 
- - 01 01 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, e comprovante de regularidade. 
 

2.4 Qualquer candidato poderá solicitar inscrição e concorrer para o cargo e localidade de seu interesse, 

independentemente da reserva de que trata este edital, pois para todos os cargos deste edital poderão ser 

formadas até 3 (três) listas de resultado final dentro dos limites do Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28 de março 

de 2019, a saber: Ampla Concorrência (AC), Negros – (N) e Pessoa com Deficiência (PcD). No entanto, caso a área 

tenha sido contemplada pela reserva legal, a prioridade de nomeação será dos candidatos que foram 

devidamente inscritos, aprovados e classificados para a respectiva reserva legal. 

2.5 Na ocorrência da situação descrita no item 2.4, o candidato que figurar na lista da Ampla Concorrência (AC) 

somente será nomeado, após convocados todos os candidatos aprovados e classificados na respectiva reserva 

legal. 

2.6 As vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD) ou para negros poderão ser ocupadas por candidatos da 

ampla concorrência, classificados conforme item 15.2 e tão somente para as seguintes hipóteses: 

1) não haver candidato na condição da reserva legal inscrito; 

2) não haver candidato na condição de reserva legal aprovado ou, ainda, 

3) não haver mais candidato aprovado no cadastro reserva legal neste concurso público. 

2.6.1. Em cumprimento ao disposto no § 2., do Artigo 5., da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como 

na forma do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para as pessoas com deficiência será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir ou forem 

criadas no prazo de validade do Concurso Público.  

2.6.1.1. Para as demais vagas que, porventura, surjam ao longo da validade do concurso de acordo com cada cargo, 

as convocações dos candidatos observarão as classificações específicas em cada cargo e as seguintes disposições:  

a) caso o concurso tenha ofertado, de forma imediata, 1 (uma) única vaga de um determinado cargo e já tenha tido 

candidato convocado na condição de cotista Pessoa com Deficiência em decorrência de efetivação da reserva 

imediata, a convocação para novas vagas surgidas observará a seguinte dinâmica:  

 


